
Domingo, 3.de fcvcreiro j3^1í)jf& 

rior corre iàc por conta da verba n . 103-ÍÍ9, Despesas D i 
versas'-- Subvenções, contribuições e auxílios —- do or
çamente vigente. 

Artigo 3 o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de raa publicação, revogadas as disposições em con
trário'. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 0? 
naierp ds 13C6. 

José Carlos de Macedo Soares 
Pctíro A. de Oliveira Ribeiro Ssobriniw 
Antcrão Cintra Gordinho 
Frantisco Morato 
A . Almaida. Júnior 

CÍÍJSÍO Vidigal 
Cli i is i iano Altenfeldcr Silva 
Edgaiõ Baptista Pereira 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da 

terventoria aos 25 de janeiro de 1946. 
Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 
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DECRETO-LEI N.° 15.579, DE 25 DE JANEIRO DE 1946 
Estabelece normas para t tplicação das íeis 

sanitárias 
O INTERVENTOR F E D E R A L NO OBSTADO D E SAO 

PAULO, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei. v 

Decreta: 
Artigo 1.° — Na aplicação da. lei sanitária serão ob

servados os seguintes termos ou nutos; 
a) intimação 
b) de apreensão 
c) de interdição 
<P de inutilização 
e) de depósito 
f) de infração 
g) de multa. 
Parágrafo único — A intimação tem por fim exigir 

o cumprimento das disposições legais. Lavram-se autos de 
apreensãb, de interdição e de inutilização quando necessá
rio apoderar-se de bem corpóreo, ou impedir-se transitó
ria ou definitivamente, o seu uso. 

Há luvar para auto de infração quando se verifica 
transgressão à lei, passível de multa. A imposição da pe
na será ordenada por despacho e reduzida a auto. 

Artigo 2.° — Os médicos, farmacêuticos, dentistas e 
engenheiros, íicumbidos da policia sanitária, tem no e-
xercício dos respectivos cargos, autoridade e competência 
para expedir intimações, impor multas, ou praticar outros 
atos para fazer cumprir a lei sanitária, dando, das pro
vidências tomadas, conhecimento às a-j.oridades a que 
estiverem imediatamente subordinados. 

DA INTIMAÇÃO 
Artigo 3.? — A intimação de medidas sanitárias será 

extraída em duas vias, por decalque a. carbono e deverá 
conter, explicitamente: 

a) o nome do intimado; 
b) a providência exigida, e, no caso de obras, a i n 

dicação clara de cada melhoramento; 
c) a citação da disposiçãço legal que as fundamentam; 
d) o prazo em que deverá ser cumprida; 
e) a assinatura de autoridade sanitária. 
5 1.° — Se se tratar de estabelecimento "comercial, lo

cal de venda, de produção, ou de depósito, alem da firma 
se consignará a respectiva sede. 

§ 2.° —- E ' vedado ao guarda-sanitárío extrair intima-
çOes. 

Artigo 4.° — O funcionário que entregar a intimação 
solicitará do destinatário a sua assinatura * a data nó 
recibo. 

§ 1.° — A primeira via da intimação fiesrá em poder 
do destinatário; a segunda, arquivada na repartição jun
tamente com o recibo. 

§ 2.° — Se o intimado se recusar a rwseber a intima
ção, ou não fòr encontrado, será intimado Ki comparecer à 
repartição para aquele f im. 

Esta intimação será remetida por carta registada. 
§ 3.° — Quando desconhecido o domicfHo ou residên

cia do intimado, será ele intimado por edital, publicado 
no "Diário Oficial"* durante cinco dias, o reproduzido por 
outros tantos depois de findo o prazo assinalado para as 
obras ou outras medidas. 

Artigo 5.° — Será de 60 (sessenta) dias, no máximo, o 
prazo a ser estipulado na- intimação para o seu cumpri
mento, salvo o disposto no art. 395, do Decreto n.° 2.918, 
de 1918, modificado pelo Decreto n.° 4.891, de 1931, 

Parágrafo único — Os prazos concedidos para o cum
primento das intimações, antes de vencidas poderão ser-
prorrogades, mediante requerimento escrito* 

a) peio médico dirigente do Centro de Saúde, até com 
pletar 90 fneventa) dias; 

Í>1 pílo médico digirente de Delegacia de Saúde, até 
inteirar 4 (quatro) meses; 

c) pelo diretor de Serviso ou de Secção, até integrar 
6 (seis) meses; 

d) pelo Direto:: Geral até perfazer 1 (gm) ano. 
Artigo 6.o — Quando inferior a 5 (cinco) dias o prazo, 

da intimação, o requerimento deverá ter entrada "dentro 
de 24 (vinte e quatro) horas. 

Artigo 7 . e — Antes de cumprida uma intimação, po-
der-se-áo expedir outras, referentes ao mesmo prédio ou 
lugar desde que tenham prazos diferentes. 

Artigo 8 . 3 — Esgotado o prazo concedido e não cum-
pcida a Uitinração, s.eri lavrado d auto de infração. 

Do Auto dè Infração 
Artigo 9-o — Do auto de infração devem constar além 

da data e lota* da infração, o nome do infrator e respec
tiva residência, ou local em que for estabelecido o fato ou 
ato cousòituivo da Infração, a disposição legal, infringida, 
a ausência ou presença do infrator, ou de seu represen
tante legal, ou a recusa de qualquer deles em assinar ' 
o auto. a assinatura da autoridade e de suas testemunhas; 
se houvei, e as residências destas. 

§ l .o — O auto, que poderá ser dactilografado, descre
verá com clareza e precisão, sem entrelinhas, borroões ou 
emendas rem ressalvadas, a contravenção, e será, na Ca
pital, íavrade em três vias e, no interior, em quatro, me
diante o emprego do papel carbono de côr preta indelé
vel. 

Quando manuscrito, será usada a tinta preta, azul-pre-
ta. ou mesmo o laüis t inta. ~ t 

S 2.o — O auto de infração será lavrado r.D próprio 
local da ocorrência, salvo quando este foi* v ia ou logra
douro pútlicts, ou terrenos desabitados, casos em que 
será ete iavrado na sede da repartição. 

§ 3.o — Quando a infração for cometida por sócio 
empregado ou preposto de companhia, f irma ou socieda
de, tal íato constará do auto para o efeito de serem essas 
pessoas jurídica* responsabilizadas. 

§ 4.o — Recaindo a infração em bens pertencentes a 
sucessão indivisa, será autuado o espolio representado 
pelo ir.ventwiante. 

§ ã.o — Tratando-se de condomínio, será autuado o 
admlriíUs.dor ou. na falta, qualquer condômino. • 

§ G.o — Quando várias forem as infrações atribui* 
SS53S"*1 
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das a um só responsável, o auto de infração consignará 
caaa orna das contravenções, seguidas da respectiva jSSna 

Artigo 10.o — Nos casos em que couber apreensão, 
interdição ou inutilização será isso efetivado, sendo essa 
circuntáncia mencionao.a no próprio auto de infração ou 
em auto apartado, especificando-se a natureza e a quan
tidade ao* objetos apreendidos, interditados ou inutiliza
dos . . 

Parágrafo único — Quando a infração constar de livro 
não ser* íeiía. sua apreensão, porem, no auto descrever-
Se-á cucunstanciatlamente, a falta, lavrando-se no pró
prio imo , te>.mo do ocorrido, , 

DA DEFESA E DOS RECURSOS 
Artigo 11 — Se o infrator ou seu representante legal 

assinar o auto, consignar-se-á neste que lhe fica conceai-
co o prazo de 10 (dez) dias para a defesa, a contar cta 
data aa lavratura. ' 

Prágrafo único — No caso de ausência do infrator 
cu de sua recusa em assinar o auto, a intimação será 
íèita por carta e entregue mediante protocolo, ou regis-
tiada, devendo acompanhá-la unia cópia do auto. 

Artigo 12 — Desconhecida a residência cu domicílio 
dc infrator será ele intimado por meio de edital publi
cado no "Diário Oficiai" , sendo facultada a sua repro
dução* en; jornal local. 

Artigo 13 — Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias, 
apresentada ou não a defesa, será o processo remetido 
íto chefe do serviço, que, relatando o ocorrido, o enviará 
á autoridade competente para o julgamento, dentro do 
orazo de (cinco) dias. . 

Artigo 14 — A defesa, em caso de infração punível 
com multa até- Cr$ 560,00 (quinhentos cruzeiros), será 
decidida pelo médico dirigente de Centro de Saúde; de 
mais de Cré 500,00 (quinhentos cruzeiros) até Cr$ 1.000,00 
(um mi l cruzeiros), pelo médico dirigente de Delegacia 
de Saúde; óe mais de C r i 1.000,00 (um mi l cruzeiros) até 
^J5v,vi) (dois m i l cruzeiros), pelo Diretor de Serviço ou 
Secção; de mais de Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros) pelo 
Diretor Geral . . 

Artigo 15 — Os médicos-ehefes não tem competência 
para o julgamento de infração .ao exercicio profissional.. 

Artigo 16 — Dos atos praticados pelos farmacêuticos 
e dentistas, inclusive os casos de infração, cuja pena for 
ate Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), compete apreciar a 
defesa ao Diretor do Serviço de Fiscalização do Exercí
cio Profissional. . ' , ' , 

Artigo 17 — Na Capital, dos atos praticados pelos 
funcionários incumbidos do policiamento da alimentação 
pública e da higiene do trabalho, inclusive os casos de 
infração, cuja pena for até Cr$ 2.000,00 (dois mi l cru
zeiros), a defesa deve ser apresentada aos Diretores dos 
respectivos Serviços. . . i 

Artigo 18 — Da decisão dos médicos dirigentes de 
Centros de Saúde e de Delegacia de Saúde e dos Dire
tores há recurso para o Diretor Geral . 

Artigo 19 — D a decisão do Diretor Geral, nos Casos 
de multa superior a Cr$ 2.000,00 (dois mi l cruzeiros), 
há recurso para o Secretário de Estado da Educação » 
Saúde. . 

Artigo 20 — A decisão será lançada em lugar pró
prio no verso do auto de infração. 

Artigo 21 — Nenhum pedido de reconsideração ou 
lecurso pode ser interposto a autoridade que tiver pra
ticado ato ou proferido a decisão; nem esta poderá re-
•censiderar ou julgar recurso de ato ou decisão sua. 

Artigo 22 — O recurso será internosto e instruido 
dentro de 10 (dez) dias. contados da' ciência do ato pelo 
interessado. 

Artigo 23 — Os recursos serão decididos no prazo de 
5 (cinco) dias. 

Artigo 24 — As decisões de recurso s»rão registadas 
em protocolo e publicadas no "Diário Of ic ia l " e não 
cemportain pedido de reconsideração. 

Artigo 25 — Os recursos terão efeito suspensivo. 
Artigo 26 — Não recorrendo, o infrator, ou indeferi

do o recurso,, a decisão especificará o valor da multa a 
impor-se. 

A pena em que houver limites máximo e mínimo, po
derá ser aplicada em grau médio, que corresponde à me
tade da soma daqueles limites. 

§ l.o"— O processo retornará à Repartição autuante, 
que, cumprindo a decisão, lavrará o auto de imposição 
de multa. 

§ 2.o — Os autos de infração e de-imposição de mul 
ta, na Capital, serão lavrados em quatro e, no interior, 
em cinco vias, destinando-se uma v ia de cada auto para 
o contraventòr e outra para o arquivo da Repartição au
tuante. 

$ 3.o — O auto de imposição de multa deve conter o 
nome e assinatura da autoridade sanitária que lavrar o 
auto, a declaração que o faz em cumprimento da decisão, 
o nome do irifr-ator, sua residência, ou local do estabele
cimento e a concessão no prazo de 5 (cinco) dias para o 
recolhimento da miúlta, findo o qual será cobrada judi
cialmente; 

I 4. o — Ausente o multado, ou desconhecido o seu 
domicílio, ou residência, será ele intimado por edital a 
recolher a multa, no prazo de 5 (cinco) dias,-contados da 
primeira publicação no "Diário Of ic ia l " . 

9. 5.o — Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da i n t i 
mação da multa, sem que tenha sido pelo multado soli
citada guia para o respectiva pagamento, o Diretor Ge
ral levará o fato ao conhecimento da Fazenda, enviando 
duas vias dos autos de infração e imposição de multa, 

teara que se promova a cobrança. 
f - } fi.o — O processo será remetido à Diretoria Geral 
para as providências do § 5.0, no prazo do expediente. 

Artigo 27 — Sempre que a infração ou multa der l u 
gar a publicação de editais, será anexado ao processo um 
exemplar da página do jornal que os contiver. 

Artigo 28 — Os autos de infração e de imposição ds 
multa poderão ser impressos em relação às palavras i n 
variáveis; contendo ca claros necessários à consignação 
das especificações de que tratam os arts. 9.o e 26 8 3 .0. 

Artigo 29 — Após a remessa dos autos de infração e 
de imposição de multa na Capital, à Procuradoria F i s 
cal do Estado e, no Interior, às Coletorias, não serão re
cebidos recursos pelas autoridades sanitárias. 

Artigo 30 — O Diretor Geral do Departamento de 
Saúde baixará instruções e modelos de que houvei' ne
cessidade. 

Artigo 31 — Este decreto-lei entrará em vigor 30 
(trinta) dias após a sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em ?5 
de janeiro de 1946. 

JOSÉ CARLOS D E MACEDO SOARES, 
A. Almeida Júnior. 
Francisco Morato. / " 
Cássio Vidigal. 
Antonio Cintra Gordinho. 
Christian» Altcnfelder Silva. 
í'edro A. de. Oliveira Ribeiro Sobrinha. 
Edgard Baptista Pereira. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-
ventoria, em 25 de janeiro de 194a 

Cassiano Ricardo, 1' ? * * ' • -' * 
DJrJIpr Geral, 

— :^Mâm..26^—j. Ano, 56.6 À 

DECRETO-LE I N . 15.580 B E 25 DE JANEIRO DE 194« 

Reestrutura a carreira dc Biologista, e dá 
outras providências'. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SÃO 
PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica reestruturada de acordo com a ta

teia anexa a carreira de Bioligisía da Tabela III da Parte 
Parmanente' do Quadro Geral . 

Artigo 2.o — Os atuais ocupantes de cargos dá 
carreira referida no artigo anterior ficarão enquadrados 
na carreira reestruturada por este Decreto-lei, na se
guinte conformidade: 

a) os ocupantes de cargos da classe M passam a per
tencer à ciasse O; 

b) os ocupantes de cargos da classe L e os da classe / 

que venham percebendo o suplemento, de Cr$ 100,00' 
(cem cruzeiros) mensais, de acordo com o disposto no 
artigo 4.o do Decreto-lei n . 13.828, de 24 de janeiro de 
1944, passam a ocupar cargos da classe N ; 

c) os demais ocupantes de cargos da classo K passam 
à classe M ; 
- d) os ocupantes de cargos da classe J passam a 

ocupar caigos da classe L ; e 
e) os ocupantes de cargos da classe I, passam a 

ocupar cargos da classe K . 
§ l . o — Mantida a lotação dos cargos da carreira de 

Biologista atualmente ocupados, o Governo relotará os 
demais cargos, de acordo com o artigo 22 do Decreto-lei n, 
14.138, de 18 de agosto de 1944. 

§ 2.Q — " O s títulos dos funcionários que tiverem sua 
situação alterada por este Decreto-lei serão apostilados 
pelos respectivos Secretários de Estado, e as apotsilas pu
blicadas no órgão oficial. 

Artigo 3.o — A antiguidade de classe dos funcioná
rios que tiveram seus vencimentos elevados por força 
deste Decreto-lei será contada a partir da data em que 
entrarem em exercício na classe a que pertenciam, antes 
de processada a reestruturação da carreira. 

Artigo 4. — A partir da data da vigência deste De
creto-lei fica suprimido para os funcionários integrantes 
da carreira de Biologista ora restruturada o abono con
cedido pelo Decreto-lei n . 14.938, de 17 de agosto de 1945. 

Artigo 5. — As despesas descorrentes da execuçã» 
deste Decretolei correrão à conta da dotação 0201 — 
.8090 — item 015, do orçamento vigente. 

Artigo 6.o — Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PALACIO DO GOVERNO " Do ' 'ÈSTADO^DÉ - SAÒ 
PAULO, em 25 de janeiro de 1946. 

JOSÉ CARLOS D E M A C E D O SOARES 
A. Almeida Júnior 
Cássio Vidigal 
Christiana Altenfelder Silva 
Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinha 
Antonio Cintra Gordinho 
Francisco Morato 
Edgard Baptista Pereira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inw 
terventoria, em 25 de janeiro de 1946. 

Cassiano Ricardo, Diretor Geral 

T A B E L A A QUE S E R E F E R E O A R T I G O 2.0 DO D E 
CRETO-LE I N . 15.580 D E 25 D E JANEIRO D E 1946 , 
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DECiüETO-LEl N . 15.581, DE 25 DE JANEIRO »E 194» 

Cria, na tabela III da Parte Permanente do 
Quadro Geral, a que se .refere o Decréto.lei 14.138, 
de 18 de agosto de 1944, a carreira de Médico 
Lègtei» e dá outras providencias. 

O Interventor Federal no Estado de São Paulo, usau-
do de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica criada, na tabela III da Parte Per

manente do Quadro Géíãl, a que se refere o Deereto-lel 
14.138, de 18 de agosto de 1944, a gasreira de Médico Le
gista, com as seguintes classes; 

8 Cargos de Classe O 
9 cargas de classe N j 

11 cargos de classe M , 
12 cargos de classe D 

Artigo 2.0 — As classes O e N da carreira serão i n L 
eialmente preenchidas com os atuais ocupantes de cargos 
de classe K , da carreira de Médico, lotados no Serviço 
Médico-Legal,. e os cargos das classes M a D, pelos ocu
pantes dos cargos de Médico classe H , lotados no mesmo 
Serviço. 

Parágrafo único — Para o aproveitamento de que t r a 
ta este artigo obedecer-se3á rigorosamente à ordem de 
antigüidade no Serviço Médico Legal, ficando extintos os 
cargos dos aproveitados. 

Artigos 3.0 — Aos funcionários abrangidos por este 
DecretòJéi o Governo expedirá novos títulos, que serão 
lavrados no Departamento do Serviço Púfilico à vista da 
l ista de antiguidade que deverá ser publicada dentro de 
trinta dias, péla Secretaria da Segurança Pública. 

Artigo 4.o — Fica criado na tabela I, da Parte Per
manente do Quadro Geral o cargo de Diretor padrão P, 
destinado ao Serviço Médico Legal. 

AíBgo 5.o — Fica criada n a tabela IV da Parte Per
manente do Quadro Geral 1 (uma) função gratificada de 
Chefe, destinada ã chefia do posto médico legal de San-^ 
tos. 

Parágrafo único — À fungão de que trata este ar t i 
go corresponderá a gratificação de Cr$ 500̂ 00 (quinhen
tos crusiiros) mensais. 

Artigo 6.o — Os ocupantes dos cargos da carreira de 
MédicòJegista, criada por êàte Dècreto-lei, não terão d i 
reito ao abono concedido pelos Decretos-leis ns. 14.938, 
de 17 de agosto dé 1945 e 15f3I8, de 19 de dezembro de 
1945. 

Parágrafo único — Aos funcionários da carreira de 
( Médico que foram aproveitados, nos termos do parágrafo 
• único do artigo 2.o deste DècretoJei na carreira de Mé-

dico-legista, fica suprhnido o abono que vêm perceben
do, de acordo com o citado Decreto-lei 14.938, a partir d * 
data em que se der esse aproveitamento. 

Artigo 7.0 — As despesas decorrentes da execução des
te Decreto-lei correrão à conta da dotação 0â0l — 8090 
— item 015, do orçamento vigente, suplementada oportu
namente, se necessário. 

Artigo 8.o — Este Decreto-lei eatrar* em vigor, m 


